
DISPENSA E* DV00005/2024 

CONTRATO A*: 00009/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELERRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARARUNA E IMPERIOSAT RASTREAMI£NTO LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

aresente ansaaamento ae corara:o, de ar. lado Fundo Municipal de Saúde de Araruna - Rua 
Professor Moreira, 21 - Centro - Araruna - B. CNPJ n* ll.667.845/0001-51, neste ato representado 
pela Secretária de Saúde América Loudal Florenaino Teixeira da Costa, Brasileira, Casada, 
Odora:61°ga, residente e domiciliada na Rua Francisco Fialho, S/N - Casa - Centro - Araruna - 
?R, CPF n 456.940.794-34, carteira de Idenaidade n° 680.718 SSP/PR, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro leda IXP  RAWREAMENIO aTDA - R TERTULIANA ALVES, 68 - CENTRO - 

JURO, - PB, CNPJ n* 37.794.133/0001-97, neste ato representado por Natan Marques dos Anjos, 
Brasileiro. Solteiro, Empreapario. reaidante e domiciliado na Rua Tertuliana Alves, 68, Primeiro 
Andar - Centre - Jure - PE, CEP n° 111.031.734-48, Carteira. da Identidade ri* 4.119.943 2' VIA 
SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas c:aasu:as e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ramaAmegtmos: 

Este contrato decorre da Dispensa de Lacitação n* DV00005/2024, processada nos termos da Lei 
Federal n* 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar n* 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
e legislação pertinente, consaderadas CE a_aeraaóes posteriores das referidas normas, às quais 
os contratantes estão sujeitas cama também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do 013.72wz: 
O presente contrato, cuja lavrazara foi devadamente autorizada, tem por objeto: Contratação de 
pessoa jurídica para prestar serviços de Instalação e monitoramento, via rastreamento veicular 

por satélite, destinado à frota da Fundo Municipal de Saúde de Araruna/PB. 

O serviço deverá ser executado ragorcsamenze de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação n° DV00005/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 

partes integrantes do presente contra:o, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ~R E PREÇOS: 

O valer ora deste contrata, a asse do preço propesta, é de R$ 3.273,90 (TRÊS MIL DUZENTOS E 
SEI.ENUA 2P. S REA:S E NOVEN7A CENTAVOS). 

CLAOSULA QUARTA - DO REAZUSTANENTO ret SENTrãO - REAMITE: 

Os preços contratados são fixos e rreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vagência da contrazaçáo e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste azos o inaerregnc de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-=3GE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inaerregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeizos financeiros de último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importancia calculada pela última variação ccnhecida, liquidando a diferença correspondente 
aáa logo seja divulgado o índice definitiva. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cá;eu:o referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, c Indicia utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indace estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, c que ver a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de Previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valo: remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contra::ual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
:realizado por simples apostole. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 
Aras. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO: 
As despesas correrão por conta da seguinte doaarao, constante do orçamento vigente: 
ORÇAMENTO DE 2024 
RECURSOS PRÓPRIOS DOI MUNICÍPIO 
03.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
209C 
1=.302.0012.2080 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903999 - OUTROS SERV:30S DE 2ERCEI3.OS - PESSOA JURIDIOA 

culnsuu SEXTA - oo PAGAMENTO: 



O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adczados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLAUSULA SÉTIKA. - DOS :PRAZOS E Dl:VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inícic de etapas de exereção e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admimem prorrogação nas condições e hipóteses preveseas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 
e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: :mediato; 
b - Conclusão: 5 ;cinco) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arre. 105 a :14, da Lei 14 .53/21. 

cLausuLa OITAVA - nas ossxsasmfts DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serveço efetivamente realizado, de acordo com as 
raspectevas cláusulas do presente ccreramc; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meeos necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
o - Noti-lcar o Contratado sobre gealqaee irregLe_azidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla a completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuaes e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou Pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fescalizaeec e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização 
coo.. informações pertinentes a essa aeribuiçãc; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

=ínsula NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros ie qualedade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto conte-ateai, com observencia aos prazos eseipuledce; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como per todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, nerante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceiro pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos cs eas atos; 
d Permiter e facilitar a fiscaeizaçCc do Ccntratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados deretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culaa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo ergec interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
I - manter, durante a vigência ec centrate, eei ecepetieieldade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e eea_eficação ex:..gidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os dccumentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cunprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumpremento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
emnregados que meeencherem as referidas vages; 
i - Observar, em coepatieilidade com o objete deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA - na ALTERAÇâO E EXTINÇÃO: 
e-se:e contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
oe por acorda entre as partes, nos casos e ceneieões previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos de proceeso, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disosiçóes dos Arte. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere c inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrieadc a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
'rue se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
l:-rire estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

clánsina DÉCIMA ~IRA - RÉCEB1MEATO' 
eexecetada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
paceeadas. os procedimentos e condições para recebe: o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
=forme o caso, às disposições do Are. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do -sermo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pa:as partes, guando vs.:ifi:Ladd o cumpri nt:, das nxegénceas. de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita de Contatado. Ne caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinataza pelas partes, apenas após c decurso do prazo de observação ou vistoria, 



qas =prove o atendimento nas exagências contratuaas, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(ncventa; dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA amima. - DAS PENALIDADES: 
O iirntante ou o Contratado será responsabilzado administrativamente, facultada a defesa no 
orazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
anlicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sançaes: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a iaposição de penalidade mais grave; b - malta de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez oar cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
ar labazo da Admanistraçãc Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
.sanção, pelo prazo de doia anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, IV, V, V: e VII do caput do referido Art. 155, Galando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
peio prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e X:I do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
adminastrativas previstas nos incisos ::, :II, :V, V, V: e VI: do caput do mesmo artigo que 
jistifignem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4° do referido Art. 
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Sn o valor da multa ou indenizaçac devida na.:1 for recolhado no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Cantratado vier a fazer jus, acrescido de juros mcratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

c/AI:mula DÉCIMA TERCEIRA - DJ COMPENSAÇÃO rraxectraã: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
nào tenha concorrido de alguma a:arma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguante fórmula: EM = N a V? a I, onde: EM = encargos moratórias; N - número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assia apurado: : = (TX 4 100) 4 365, sendo TX 

percentual do IPCA-IBGE acdmulado ncs últimos dcze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substataa. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação linanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determanado pela legislação então em vigor. 

cLiusula DÉCIMA QUARTA - nas ammaçãls PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Ie Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, indenendentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtados somente poderão ser utilizadas para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6*, da Lei 13.709/18. 
c - vedado o compaatilhamento ccm zercearos de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
peraitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orienaar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sabre os deveres, requisitos e aesponsabiladaaes cacorrencea da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no razo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
a - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.703/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentaçâo para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execação do objeto deste contrato, notadamente 
aaueles que se proponham a armazenar dados passadas, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
lei 13.709/18, com cada acesso, dama, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formata inzeroperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na wpr. 
• D presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado Dela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, por meio de ooiniões zacnacas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA Qtrnerat - o 'op : 



Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Araruna. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vw. 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS á PELO CONTRAT. 

S 

• 

• 

- 59 

una - P3, 23 de Jurr.o de 2024. 

AM ,RTCA vourA FLORENTTN ETY-7.7F^..A DA COSTA 
SecreLaria de ..de 
456.940.794-34 

PELO CONTRATADO 

,JmiaitNiv__PAJIL26 )D\ "24\ 
IMPERIOSA? RAS LTDA 
NATAN MARQUES COr, ANJOS 
:11.031.Y:34-4S 


